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Estado do Rio de Janeiro /_/13__
CÂMARA MUNICIPAL DE CA^e"FRIQESIDE^ -

INDICAÇÃO N° 155/2013 Em 05 de Fevereiro de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A 
INSTALAÇÃO DE UM PSF - POSTO DE SAÚDE DE 
FAMÍLIA NO BAIRRO CANTINHO DO CÉU.

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

l I
i-

O VereadoSq^e ^^d^^evBgatén^éhddMo^^yo que determina o 
público^^plÇA à^pouta-Mesada foma^regimental, o envio de 

expediente ao Exm° Sf^refeitq^^^^aF^lrcitanâp a instalação de um PSF 
- Posto de Saúde da Fí^liàfim Bairro C^iti^b^d^^èu.
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Em atenção à solicitação dos moradores do Bairro^Cantinho-dò Céu,
venho por meio desta indicação, solicitar ao Exm° Sr. Prefeito Municipal a
instalação de umvPosto dè/^Saúde da Família - PSF,/pará atender aquela
comunidade, tendo emívistaiorcrescimento populaeiõnârdo bairro em questão.
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Esta medida evitaria què^a^população locaPse'deslocasse para receber 
atendimento médico no Posfo de Saúde doJBairrcT Jardim Peró, que além da 

distância, encontra-se sobrecarregado.

Visto o interesse e as necessidades acima expostas e sendo justa a 
causa, solicitamos aos nobres vereadores desta casa que se empenhem na 
aprovação desta indicação.


